
Materia Legislativa - 2/2018

Tipo: EMA - Emenda Aditiva

Data: 21 de Maio de 2018

Ementa: PARÁGRAFO QUARTO &#8211; A GRATIFICAÇÃO
A QUE SE REFERE NESTA LEI, SÓ PODERÁ SER
CONCEDIDA AOS SERVIDORES CONCURSADOS DO
QUADRO EFETIVO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.


